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Em virtude de problemas técnicos no sistema de inscrição para o processo seletivo de Mestrado do Programa de
Pós graduação em Saúde da Mullher da UFMG,  não houve a inclusão da certidão de nascimento ou casamento
pelos candidatos.

Esse documento é obrigatório para a inscrição, conforme descrito no item 8 do Edital Regular de Seleção N
001/2026 - Mestrado (Edital N 2840/2025).

Sendo assim, retifico o edital dando prazo de 48 horas a partir do dia 27/11/25 as 8:00 h, para cada candidato
enviar por email (pgsaudedamulherufmg@gmail.com) a copia em PDF da certidão de nascimento ou casamento.  

 

Atte,

 

Profa Marilene Vale de Castro Monteiro

Coordenadora do Programa de Pós graduação em Saúde da Mullher da UFMG.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Vale de Castro Monteiro, Professor(a), em 26/11/2025,
às 22:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4772134 e o código CRC 56FD8D4A.

 

 

Referência: Processo nº 23072.243666/2025-79 SEI nº 4772134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

